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1.  OBJETIVO

Esta Norma fixa os procedimentos que devem ser adotados para solicitar o serviço de arqueação de tanques.
2.  CAMPO DE APLICAÇÃO

Esta Norma se aplica à Dimel/Disem, Dimel/Samel e às empresas que comercializam e/ou distribuem produtos a granel. 
3.  RESPONSABILIDADE

A responsabilidade pela revisão desta Norma é da Disem.

4.  DOCUMENTOS REFERÊNCIA

Resolução Conmetro n.º 11 de 12 de outubro de 1988 - Regulamentação Metrológica;
Portaria Conjunta ANP/Inmetro nº 001/2000 - Portaria Inmetro n( 163 de 6 de setembro de 2005 Vocabulário Internacional de Termos de Metrologia Legal;

Portaria Inmetro n.º 319 de 23 de outubro de 2009 - Vocabulário Internacional de Metrologia – Conceitos fundamentais e gerais e termos associados (VIM 2008);
Lei nº 12.249 de 11 de junho de 2010 - Tabela de Taxa de Serviços Metrológicos;
ISO 7507-1 1993 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of vertical cylindrical tanks – Part 1: Strapping method;
ISO 7507-2 1993 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of vertical cylindrical tanks – Part 2: Optical-reference line method;
ISO 7507-3 1993 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of vertical cylindrical tanks – Part 3: Optical-triangulation method;
ISO 7507-4 1995 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of vertical cylindrical tanks – Part  4: Internal electro-optical distance-ranging methods;
ISO 7507-5 2000 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of vertical cylindrical tanks – Part 5: External electro-optical distance-ranging-ranging methods;
ISO 12917-1 2002 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of horizontal cylindrical tanks – Part 1: Manual method;
ISO 12917-2 2002 - Petroleum and liquid petroleum products – Calibration of horizontal cylindrical tanks – Part 2: Internal distance-ranging method;
Recomendação Internacional OIML R 71:2008 – Fixed storage tanks. General requirements.
5.  DOCUMENTOS COMPLEMENTARES

NBR 14787 – Espaço confinado – Prevenção de acidentes, procedimentos e medidas de proteção.

NIE-Dimel-019 – Controle e Cobrança dos Processos de Aprecisação Técnica de Modelo, Arqueação e demais Serviços.
NR-18 – Segurança no Trabalho em Altura.
NR-33 – Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços Confinados.
6.  REGISTROS DA QUALIDADE

FOR-Dimel-109 – Formulário de Solicitação de Serviços de Arqueação de Tanques.
FOR-Dimel-110 – Informações Complementares a Solicitação de Serviços de Arqueação de Tanques. 

FOR-Dimel-204 – Termo de Compromisso para Arqueação de Tanques.
7.  DEFINIÇÕES

7.1. Siglas
ANP

Agência Nacional de Petróleo

Conmetro
Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial 

Cored

Coordenadoria da Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade

Dimel
  Diretoria de Metrologia Legal 

Disem

Divisão de Serviços Metrológicos

Inmetro
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
ISO

International Organization for Standardization
NBR

Norma Brasileira ABNT

ABNT

Associação Brasileira de Normas Técnicas
NIE

Norma Inmetro Específica

OIML
Organização Internacional de Metrologia Legal

RBMLQ-I
Rede Brasileira de Metrologia Legal e Qualidade - Inmetro
Samel              Seção de Apoio Operacional em Metrologia Legal

7.2. Termos
7.2.1. Arqueação
Conjunto de operações efetuadas num tanque para determinar a sua capacidade até um ou vários níveis de enchimento. Quando o tanque já foi arqueado anteriormente, pode ser chamada de rearqueação.
7.2.2. Tanque

Reservatório fixo destinado a armazenar, medir e comercializar produtos a granel.

7.2.3. Tanque especial
Tanque de forma geométrica irregular.

7.2.4. Tanque horizontal
Tanque instalado com eixo horizontal em relação a um plano nivelado, podendo, ou não, possuir inclinação, tendo suas extremidades fechadas por seções planas, cônicas, tronco cônicas, semi-esféricas, elípticas ou calotas.

7.2.5. Tanque vertical
Tanque instalado com eixo vertical em relação a um plano nivelado, tendo seu fundo fechado por seções planas, cônicas, tronco cônicas, semi-esféricas, elípticas ou calotas.

7.2.6. Tanque de embarcação

Tanque localizado em uma embarcação destinado ao transporte e/ou comercialização de produtos a granel.

7.2.7. Tanque esférico ou esferoidal

Reservatório de forma esférica.

7.2.8. Tabela volumétrica

Expressão, sob a forma de escala, da função matemática V (h) que representa a relação entre a altura h (variável independente) e o volume V (variável dependente).  

7.2.9. Certificado de arqueação

Documento de caráter oficial, que acompanha a tabela volumétrica, certificando que foi procedida a arqueação de um tanque/reservatório, com vistas a atender exigências legais e informando as características do tanque arqueado e o prazo de validade da mesma.

7.2.10. Costado

Superfície lateral do tanque formada por anéis de chapa de aço, fibra, concreto ou similares.

8.  CONDIÇÕES PARA ARQUEAÇÃO
                                                                                                                                                                     8.1. O tanque deve estar vazio, limpo, desgaseificado de acordo com a norma NBR 14787 e devidamente testado hidrostaticamente e/ou quanto a sua estanqueidade de modo a permitir adequada realização do serviço.

8.2. O costado do tanque deve estar livre e desobstruído.

8.3. Em se tratando de tanque vertical com teto flutuante ou selo flutuante a arqueação só poderá ser solicitada após a instalação dos mesmos.

8.4. O Certificado de Arqueação de Tanques tem validade de dez anos. Caso o tanque sofra reparos neste período que influenciem ou alterem a capacidade volumétrica, o tanque deverá ser submetido a uma nova arqueação.

8.5. Em caso de se tratar de rearqueação, o tanque deve seguir as recomendações dos subitens 8.1, 8.2, 8.3 e 8.4. No caso da impossibilidade operacional de atender os subitens citados anteriormente o tanque poderá ser medido apenas externamente, desde que atenda, concomitantemente, aos subitens 8.5.1, 8.5.2, 8.5.3, 8.5.4 e 8.5.5.

8.5.1. O requerente deve justificar através de documento que não tem condições operacionais de esvaziar o tanque.

8.5.2. O requerente deve declarar através de documento que o tanque não sofreu nenhuma modificação, manutenção ou reparo.

8.5.3. O requerente deve fornecer um documento declarando que o tanque não apresenta variações acima dos limites estabelecidos pela incerteza máxima admissível.

8.5.4. O requerente deve apresentar o certificado de arqueação anterior.

8.5.5. A solicitação de arqueação deve ser feita antes do término do prazo de validade do certificado.
8.6. A validade do certificado de arqueação quando realizado apenas com medições externas será de cinco anos, e deve ser precedida e sucedida por arqueações que atendam ao item 8.1.
8.7. Caso o certificado de arqueação estiver com sua validade vencida quando da solicitação de arqueação, o serviço necessariamente deverá ser realizado com o tanque aberto.

8.8. Os requisitos da Portaria Conjunta ANP/Inmetro nº 001/2000 devem ser atendidos, especificamente no que diz respeito à necessidade da mesa de medição para tanques utilizados com petróleo e seus derivados.
9.  EQUIPAMENTOS E MATERIAIS UTILIZADOS
9.1. Serão utilizados os seguintes equipamentos para arqueação:

· Trena em aço carbono calibrada, com comprimento nominal compreendido entre 50m e 300m com espessura de 0,5 mm e largura de até 9,5mm dividida em cm em toda sua extensão tendo seu primeiro e último decímetro subdivididos em milímetros montado em cruzeta;

· Trena de profundidade calibrada, em aço carbono com comprimento nominal compreendido entre 20m e 30m, com espessura de 0,25mm a 0,45mm e largura de 9,5mm a 16,0mm;

· Medidor de espessura ultra-sônico até 300mm;

· Indicador de nível a laser autonivelante;

· Nível de bolha;

· Teodolito;

· Estação total;

· Mangueira de nível,

· Carrinho magnético.

10.  PROCEDIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DO SERVIÇO
10.1. O requerente do serviço deve consultar as informações sobre Arqueação de Tanques disponibilizadas no sítio do Inmetro: http://www.inmetro.gov.br/metlegal/servicoArqueacao.asp
10.2.  Após estar ciente das informações sobre o serviço de Arqueação de Tanques, o requerente deve preencher, datar, assinar e carimbar os FOR-Dimel-109 e FOR-Dimel-110, disponíveis no sitio do Inmetro (http://www.inmetro.gov.br/metlegal/docDisponiveis.asp) e enviá-los à Dimel/Disem pelo e-mail arqueação@inmetro.gov.br.
10.3. O requerente deve assinar um termo de compromisso conforme FOR-Dimel-204 e encaminhá-lo, via correio, por ocasião da solicitação. 

10.4.  A Disem deve realizar uma análise crítica da solicitação verificando sua adequação quanto ao preenchimento, pertinência do requerente e sua capacidade em atender ao serviço solicitado.  
10.5. Contato para a solicitação (área técnica)
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel

Divisão de Serviços Metrológicos – Disem

Correio eletrônico: arqueação@inmetro.gov.br
Sitio: www.inmetro.gov.br 

10.6. Contato para a solicitação (área de apoio administrativo)

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia – Inmetro

Diretoria de Metrologia Legal – Dimel

Seção de Apoio Operacional em Metrologia Legal – Samel

Correio eletrônico: samel@inmetro.gov.br
Sitio: www.inmetro.gov.br 

10.7. A cobrança do serviço de arqueação de tanques será efetuada nos termos da NIE-Dimel-019.

11.  HISTÓRICO DA REVISÃO

	Revisão
	Data
	Itens Revisados

	00
	Março/1998
	· Emissão Inicial

	01
	Julho/2007
	· Revisão geral

	02
	Fevereiro/2008
	· Retificação dos itens:

- Item 2 - Substituição da sigla Disem por Cored, em razão de mudanças organizacionais, onde foram transferidas algumas atividades da Disem para a nova unidade criada, Cored;

- Item 5 - Inserção de novo formulário, FOR-Dimel-117;

- Subitem 8.4 - Inserido prazo de validade dos certificados para atender solicitação da Petrobrás;

- Subitem 8.5.5 - Inserido item para esclarecer as condições para arqueação de tanques em operação;

- Item 9 - Incluído Nota para permitir o uso de outros equipamentos, além dos listados no item 9 quando se fizer necessário;

- Subitem 11.1.2 - Inserção da NIE-Dimel-021 em razão da Rev.01 do FOR-Dimel-110, item 11;

- Subitem 11.1.3 - Modificação do texto para dar maior clareza;

- Subitem 11.1.4 - Inserção de subitem, em razão do novo formulário, FOR-Dimel-117;

- Subitem 11.1.4 – O subitem 11.1.4 (antigo)  passa para 11.1.5, considerando Rev.01 do FOR-Dimel-110, item 11;

- Subitem 11.2.3 - Novo subitem para esclarecer a cobrança dos serviços de segunda via de certificados;

- Subitem 12.1 e 12.2 - Revisados para atender inserção do FOR-Dimel-117 e Rev.01 do FOR-Dimel-110;

- Subitem 13.4, 13.5 e 13.6 - Adequado em razão das mudanças organizacionais (Disem/Cored).

	03
	Novembro/2011
	· Os itens desta norma foram renumerados

· O nome do Inmetro foi alterado

· Adequação do campo de aplicação, item 2.;

· Atualização da legislação no item 4. Documentos de referência
· Exclusão dos registros da qualidade no item 5. Documento complementares

· Inclusão dos registros da qualidade no item 6. Registros da qualidade

· O item Siglas foi incluído no item 7. Definições

· Alteração do título do item 10

· Alteração da redação do item 10.1.

· Os itens 10.1.1. a 10.1.5. e 10.1.8 foram excluídos

· Alteração do endereço de e-mail no item 10.5

· Inclusão do item 10.7

· O item 11 Orçamento e Cobrança foi excluído

· O item 12 Etapas foi excluído

· O item 13 Condições Gerais foi excluído
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